
ANEXOV

CONTRATO DE PSA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AMBIENTAIS

N° 023/2023

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES:

1. O MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL

DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – SVMA, Órgão da Administração Direta do

Poder Executivo, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 74.118.514/0001-82, neste ato

representada legalmente pela sua Secretária-em-exercício, Sr.ª TAMIRES CARLA DE

OLIVEIRA, brasileira, arquiteta e urbanista, inscrita no CPF n° 388.113.808-04,

portadora da Cédula de Identidade nº 46.752.303-4, situado na Rua do Paraíso, 387,

Paraíso, São Paulo, CEP 04103-000, doravante denominado(a) simplesmente

CONTRATANTE; e

2. JOAQUIM DOS SANTOS, brasileiro, casado, aposentado, portador do CPF n°

573.201.878-68, RG nº 4.665.418-5, residente no endereço Estrada da Barragem, 4.888,

Parelheiros, São Paulo, CEP 04895-020, doravante denominado simplesmente de

PROVEDOR(A).

Pelo presente instrumento contratual, e com a finalidade precípua de conservar e

maximizar os serviços ecossistêmicos em áreas de proteção e recuperação de mananciais

(ou de especial interesse para a preservação das bacias hidrográficas do Município de São

Paulo), por meio da conservação e a recuperação da biodiversidade, da produção de água

e da adoção de sistemas produtivos agroecológicos ou orgânicos nos imóveis

selecionados, as partes acima identificadas têm entre si justo e contratado a prestação de

serviços ambientais no contexto do Programa de Pagamento por Serviços Ambientais -

doravante denominado PSA MANANCIAIS -, instituído pelo Decreto Municipal nº

61.143, de 14 de março de 2022, que se regerá pelas disposições nele contidas e pelas

cláusulas e condições abaixo descritas.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 Manutenção e/ou implantação de práticas sustentáveis de uso do solo que tenham

como consequência a conservação e/ou a geração de serviços ambientais no imóvel
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